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"Dispõe sobre canoel.anento de isenç6es na 
forma que menciona n. 

Professor CELSO DE AIHEIDA LAGE, Prefeito ?tlmicipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiQaas legais, 

J.iAZ SM&t QUE A éítmttA r.mMC1PAL D& CRUZBmO APROWU B 

BL!I RNt:lOa A SBtlJIR'f2 Lm: 

Artiçp ia - Aa empresas pu'blieas; sociedades de~<-~ 
mia mista e outras entidades que explorem atividades ecxmômic:as,federais ou 

estaduais, ficam sujeitas às obrigaçiSes tributárias municipais, aanoelando -
· se todas As isençl5es concedidas. 
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Artigo 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas ais disposições em .p0ntrário. 
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Cruzeiro, 12 de dezembro de 1.991. 

Piefeit.o ~cipal 

Publicado na Secretaria da Prefeitura "'1nicipal de 

~~ em 12 de dezembro de 1.991. · 
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